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E D I T A L 
 

 

-------- Armando Jorge Mendonça Varela, Presidente da Câmara Municipal de Sousel-------

-------- Ao abrigo do disposto no artigo 91º, faz público que a Câmara Municipal de Sousel 

na sua reunião extraordinária realizada no dia 28 de Fevereiro de 2012, deliberou por 

unanimidade, nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na atual redação, os tarifários de água, saneamento e resíduos sólidos 

urbanos:--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Sousel, 1 de Março de 2012 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Dr. Armando Varela 


